Ferro Afonso & Magalhães

Advogados e Consultores Associados

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS
I – (qualificar), denominado CONTRATANTE e, 
II –FERRO AFONSO & MAGALHÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, inscrito no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal sob o nº 09.539.256/0001-46, neste ato representado por LUCIANA FERRO AFONSO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n°94.234 e ROSILAINE DE MAGALHÃES RITA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-RJ 99.402, com escritório profissional na Rua da Quitanda nº194, sala 411, Ed. Palácio do Café Centro, Rio de Janeiro, CEP:20091-005 doravante denominada CONTRATADO,
resolvem, de comum e recíproco acordo, celebrar o presente instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1) Constitui objeto do presente contrato o ajuizamento de Ação Declaratória perante a Vara Cível da Comarca da Capital do Rio de Janeiro visando o reconhecimento do direito do Contratante quando da concessão do benefício suplementar a utilização da sistemática de cálculo prevista no 1º Regulamento do Plano de Benefício Definido anterior ao Saldamento, sem o cálculo hipotético do INSS. 
CLÁUSULA SEGUNDA - HONORÁRIOS

2.1. A Título de honorários advocatícios o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de R$ 80,00 relativa às custas iniciais que deverá ser paga mediante boleto bancário; pagará, ainda, a cada bimestre, no dia 05, a título de manutenção do processo, a importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser quitada mediante boleto bancário. No caso de êxito da ação, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO ao final, valor equivalente a (1) um salário mínimo nacional vigente à época. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DESPESAS PROCESSUAIS
3.1. As despesas de custas processuais correrão por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O CONTRATADO declara que suas sócias se acham devidamente habilitadas na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio de Janeiro, para prestar os serviços, objeto deste contrato.

5.2. O CONTRATADO não terá direito ao recebimento de honorários de sucumbência na ação acima, quer total, quer parcialmente, os quais caberão única, exclusiva e integralmente ao CONTRATANTE.

5.3. AS PARTES obrigam-se ao fiel cumprimento do presente Contrato, ficando eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para que produza um só efeito, diante das 02 (duas) testemunhas signatárias.

Rio de Janeiro,.......................de .............................. de 2009.
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